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inciso iV, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 5.773/1993 e art. 2º, 
caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, §1º, inciso 
Xii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iV 
da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei complemen-
tar federal nº 191/2022, Maria MiQUiliNa da SilVa VENTUra, mat. nº 
5173280/1, na função de agente de Saúde, pertencente ao quadro de pes-
soal da fundação Santa casa de Misericórdia do Estado do Pará – fScMPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.640,00 (dois mil e 
seiscentos e quarenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
Gratificação de Risco de Vida – 50% 550,00

adicional de Tempo de Serviço – 60% 990,00
Total de Proventos 2.640,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 779185
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 723 de 18 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - processo nº 2016/471634.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fe-
deral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005, art. 69, inciso i, da lei complementar nº 
22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 
c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei com-
plementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 70, inciso V, “a” e 
§1º, da lei complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 46/2004 e lei complementar nº 114/2017; art. 29-a, 
§§ 3º e 4º, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzi-
das pela lei complementar nº 89/2013; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 
5.810/1994, alaNir carloS SaNToS dE oliVEira, mat. nº 5704340/1, no 
cargo de investigador de Polícia civil, classe “d”, pertencente ao quadro de 
pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$8.511,59 (oito mil, quinhentos e onze reais e 
cinquenta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a 9.492 dias de 12.775 que corresponde a 74,3014% 
de r$ 1.653,03

Gratificação de Risco de Vida – 100%
Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%

Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de Especialização – 05%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

 1.228,22
  1.228,22
  859,75
  859,75
  859,75
982,58
61,41

2.431,87
8.511,59  

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 779511
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1.483 de 25 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2014/172960.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda cons-
titucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 
7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, PaUlo coNcEicao rodriGUES 
dE SoUSa, mat. 110361/1, na função de agente de Saúde, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$1.760,00 (um mil e sete-
centos e sessenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
adicional de Tempo de Serviço – 60% 660,00

Total de Proventos 1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 779523

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 1.364 de 22 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/999754.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iV, §2º, 
inciso i, e §3º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei comple-
mentar nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 
1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 8º, § 8º, incisos i a iV da lei 
complementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei complementar fe-
deral nº 191/2022, adElaidE da coNcEicao foNSEca PaSSoS, mat. nº 
5267315/1, no cargo de Enfermeiro, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$4.850,45 (quatro mil, oitocentos e cinquenta 
reais e quarenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

 1.858,41
  1.486,73
  1.505,31
  4.850,45

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 779539
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1337 de 21 de Marco de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2014/524516.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 69, inciso i, da 
lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, 
inciso ii, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 46/2004; art. 69, inciso iii, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 ; art. 69, inciso iV, da lei complementar nº 22/1994, com 
as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012; art. 140, 
iii, da lei nº 5.810/1994; art. 70, inciso V, alínea “a” e “b”, redação origi-
nal, da lei complementar nº 22/1994 com alterações promovidas pela lei 
complementar nº. 94/2014; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, 
GEraldo GaBriEl doS SaNToS filHo, mat. nº 523210/4, no cargo de 
Escrivão de Polícia, classe d, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia 
civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 12.463,84 (doze mil, quatrocentos e sessenta e três reais e 
oitenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional de curso de Especialização – 30%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total de Proventos

 1.653,03
 1.653,03
 1.157,12
 1.157,12
 1.157,12
 1.322,42
  495,91
 3.868,09
 12.463,84

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 779570
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1.493 de 28 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/1034609.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iV, V e §§1º, 2º, 
6º, inciso i e §7º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da lei complementar nº 39/2002 alterado pela lei complementar nº 
142/2021; art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 
5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; 


